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INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL
Rua José Marcelino, 203/205, - Bairro Cidade Alta, Vitória/ES, CEP 29015-120

Telefone: (27) 3223-0606 - h�p://www.iphan.gov.br
  

TERMO ADITIVO

Processo nº 01409.000020/2018-98

  

Unidade Gestora: 343033

1º TERMO ADITIVO AO TED Nº  02/2018 – IPHAN/ES/UFES

 

1º TERMO ADITIVO AO TED  Nº 02/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL – IPHAN E A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO – UFES

 

 

    IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES E REPRESENTANTES

DADOS DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO - UFES

CNPJ: 32.479.123/0001-43

ENDEREÇO: AV. FERNANDO FERRARI, 514 - CAMPUS UNIVERSITÁRIO GOIABEIRAS - BAIRRO GOIABEIRAS

UNIDADE GESTORA: 153046 - GESTÃO: 15225

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE: REINALDO CENTODUCATE - CPF: 616.006.107-06  RG:  244.493-SSP/ES - E-MAIL: reitor@ufes.br

 

DADOS DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONCEDENTE: INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - SUPERINTENDÊNCIA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - IPHAN-ES

CNPJ: 26.474.056/0003-59

ENDEREÇO: RUA JOSÉ MARCELINO, Nº 203 - CIDADE ALTA - CENTRO - VITÓRIA/ES

UNIDADE GESTORA: 343033 - GESTÃO: 40401

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONCEDENTE: ELISA MACHADO TAVEIRA - CPF: 112.768.647-01 - RG: 244.493-SSP/ES - E-MAIL: elisa.taveira@iphan.gov.br

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Adi�vo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência, bem como acrescer metas ao Termo de Execução Descentralizada em epígrafe, com o correspondente aumento do valor do seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES DO VALOR, DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Os recursos Orçamentários e financeiros para a execução do objeto deste Termo de Execução Descentralizada, neste ato fixados em R$ 80.750,00 (oitenta mil, setecentos e cinquenta reais), serão alocados
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:

(...)

II – R$ 7.750,00 (sete mil setecentos e cinquenta reais), assegurados pelos Recursos , vinculada ao programa de trabalho nº 13391202720ZH0001, PTRES: 159952, PI: C20ZH1IP033 a conta de recursos oriundos do
Fonte de Recursos: 0100000000, Natureza de Despesa 339039, rela�vo ao exercício de 2019.

CLÁUSULA TERCEIRA DA VIGÊNCIA

Fica prorrogada por mais 05 (cinco) meses (09/11/2019 a 09/04/2020), a vigência do Termo de Execução Descentralizada n° 02/2018 - Realização de Pesquisa com vistas ao registro do Congo do Espírito Santo
Cultural Imaterial Nacional, objeto do processo SEI 01409.000020/2018-98. 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

Considerando que o ato que dá suporte à descentralização de créditos é de natureza orçamentária, devidamente registrado no SIAFI, não há necessidade de sua publicação no DOU. Com vistas a possibilitar 
informação, o IPHAN disponibilizará em seu sí�o eletrônico na internet o referido Termo de Execução Descentralizada.

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ra�ficadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no instrumento original que não tenham sido implicitamente alteradas, e que fazem parte integrante do presente, independentemente de transcriçã

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSINATURA

 E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seus anexos, o presente Termo Adi�vo é assinado eletronicamente pelas partes.

 
Elisa Machado Taveira

Superintendente
Iphan no Espírito Santo

 
Reinaldo Centoduca�e

 Reitor
Universidade Federal do Espírito Santo

 

 

Documento assinado eletronicamente por REINALDO CENTODUCATE, Usuário Externo, em 27/08/2019, às 17:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elisa Machado Taveira, Superintendente do IPHAN-ES, em 28/08/2019, às 10:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.iphan.gov.br/auten�cidade, informando o código verificador 1391244 e o código CRC 4DCD8D56.

Referência: Processo nº 01409.000020/2018-98 SEI nº 1391244
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